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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
JUVENTUDE

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 - ESCOLA
MUNICIPAL SANTA ROSA

ESCOLA MUNICIPAL SANTA ROSA

Informamos que a 1ª Chamada Pública de 2024 será rea-
lizado de acordo com os Art. 29º a 39°da Resolução CD/
FNDE nº 06/2020.

O Comitê Gestor da Escola Municipal Santa Rosa, torna
público para conhecimento dos interessados a Chamada
Pública para aquisição de gêneros alimentícios, diretamen-
te da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Ru-
ral, ou suas organizações, destinado ao Programa Na-
cional de Alimentação Escolar – PNAE, considerando o
disposto no art. 2°, parágrafo 5 da Lei nº 11.947/2009 e
na Resolução CD/FNDE nº 04/2015 nos Art. 21° a 32°.
O Edital estabelecendo as condições e demais informa-
ções necessárias à participação, poderá ser obtido no Por-
tal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . Qualquer
informação sobre o assunto, entrar em contato com o comi-
tê gestor pelo telefone (63) 99112-5406. Toda a documen-
tação para habilitação e Projeto de Venda, também deve-
rão ser anexados no portal. Paraíso do Tocantins - TO, 05
de Março de 2024.

Elaine Teodoro de Assis

Presidente do Comitê Gestor da Escola Municipal Santa
Rosa

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 - ESCOLA
MUNICIPAL JARDIM PAULISTA

ESCOLA MUNICIPAL JARDIM PAULISTA

Informamos que a 1ª Chamada Pública de 2024 será rea-
lizado de acordo com os Art. 29º a 39°da Resolução CD/
FNDE nº 06/2020.

O Comitê Gestor da Escola Municipal Jardim Paulista, tor-
na público para conhecimento dos interessados a Chama-
da Pública para aquisição de gêneros alimentícios, direta-
mente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Fami-
liar Rural, ou suas organizações, destinado ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, considerando
o disposto no art. 2°, parágrafo 5 da Lei nº 11.947/2009
e na Resolução CD/FNDE nº 04/2015 nos Art. 21° a 32°.
O Edital estabelecendo as condições e demais informa-
ções necessárias à participação, poderá ser obtido no Por-
tal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . Qualquer
informação sobre o assunto, entrar em contato com o co-
mitê gestor pelo telefone (63) 9 9919-6242 ou 3361- 2234.
Toda a documentação para habilitação e Projeto de Venda,
também deverão ser anexados no portal.

Paraíso do Tocantins - TO, 07 de março de 2024.

Kennya Cristina Rodrigues de Oliveira Moraes

Presidente do Comitê Gestor da Escola Municipal Jardim
Paulista

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 - ESCOLA
MUNICIPAL VEREADOR JOSÉ ODETE

ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR JOSÉ ODETE

Informamos que a 1ª Chamada Pública de 2024 será rea-
lizado de acordo com os Art. 29º a 39°da Resolução CD/
FNDE nº 06/2020.

O Comitê Gestor da Escola Municipal Vereador José Ode-
te, torna público para conhecimento dos interessados a
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios,
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Fa-
miliar Rural, ou suas organizações, destinado ao Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, consideran-
do o disposto no art. 2°, parágrafo 5 da Lei nº 11.947/
2009 e na Resolução CD/FNDE nº 04/2015 nos Art. 21°
a 32°. O Edital estabelecendo as condições e demais in-
formações necessárias à participação, poderá ser obtido
no Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . Qualquer
informação sobre o assunto, entrar em contato com o comi-
tê gestor pelo telefone (63) 98463-2338. Toda a documen-
tação para habilitação e Projeto de Venda, também deve-
rão ser anexados no portal.

Paraíso do Tocantins - TO, 06 de março de 2024.

Sofia Soares Duarte
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Presidente do Comitê Gestor da Escola Municipal Vereador
José Odete

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMEJ Nº 003/2024, DE 8
DE MARÇO DE 2024

Estabelece orientações de apoio a implementação dos Ei-
xos Estratégicos das ações de promoção da alimentação
adequada e saudável nas unidades escolares da Rede Mu-
nicipal de Ensino de Paraíso do Tocantins – TO.

A Secretária Municipal de Educação e Juventude de Paraí-
so do Tocantins, nomeada pelo Ato Nº 059/2024, de 01 de
março de 2024, no uso de suas atribuições legais conferi-
das pelo Art. 44, Parágrafo Único, Inciso II da Lei Orgânica;

CONSIDERANDO o Decreto nº 11.821/2023, da Presidên-
cia da República, que dispõe sobre os princípios, os obje-
tivos, os eixos estratégicos e as diretrizes que orientam as
ações de promoção da alimentação adequada e saudável
no ambiente escolar;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria de Educa-
ção e Juventude de Paraíso do Tocantins de estabelecer
orientações capazes de apoiar a implementação dos Eixos
Estratégicos das ações de promoção da alimentação ade-
quada e saudável no ambiente escolar;

NORMATIZA:

Art. 1º São eixos estratégicos das ações de promoção da
alimentação adequada e saudável no ambiente escolar, em
conformidade com o Art. 5º do Decreto nº 11.821/2023:

I – Educação Alimentar e Nutricional;

II – Doação e Comercialização de Alimentos e Bebidas; e

III – Comunicação Mercadológica de Alimentos e Bebidas.

Parágrafo Único. As ações de que trata o caput deverão
estar em conformidade com:

I – o Marco de Referência da Educação Alimentar e Nutri-
cional para Políticas Públicas;

II – o Guia Alimentar para a População Brasileira;

III – o Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de
Dois Anos; e

IV – as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação
Escolar, observado o disposto na Lei nº 11.947, de 16 de
junho de 2009.

Art. 2º O eixo “Educação Alimentar e Nutricional” compre-
ende a inclusão da temática:

I – no currículo escolar, de forma transversal, com ênfase
em alimentação, nutrição e práticas saudáveis de vida no
processo de ensino e aprendizagem, que deverá ser inseri-
do no projeto político pedagógico das escolas, nos termos
do disposto no § 9º-A do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996;

II – nas ações de educação permanente destinadas aos
professores e aos colaboradores das escolas;

III – nas atividades práticas com os estudantes, como ofici-
nas culinárias e organização de hortas no ambiente esco-
lar, com a utilização dos alimentos produzidos na alimenta-
ção ofertada, respeitada a infraestrutura das escolas; e

IV – nas ações destinadas à comunidade escolar sobre a
importância da alimentação adequada e saudável e em ori-
entações sobre os lanches levados para a escola, como:

a) frutas, legumes e verduras da estação, de preferência de
produção local ou regional, orgânicos ou agroecológicos;

b) castanhas, nozes ou sementes;

c) iogurtes naturais, sem açúcar, edulcorante ou aditivos
alimentares que modifiquem as características sensoriais
do produto, e vitaminas de frutas naturais, isoladas ou com-
binadas com cereais, como aveia, farelo de trigo e simila-
res;

d) bebidas ou alimentos à base de extratos ou fermentados
com frutas;

e) sanduíches naturais sem molhos ultraprocessados ou
embutidos;

f) pães caseiros;

g) bolos preparados com frutas, tubérculos, cereais ou le-
gumes, que utilizem quantidades reduzidas de açúcares e
gorduras, sem conservantes, corantes ou emulsificantes;

h) alimentos ricos em fibras, como frutas secas, grãos inte-
grais e similares; e
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i) salgados assados que não contenham em sua composi-
ção gordura vegetal hidrogenada ou embutidos, como es-
firra, enrolado de queijo, entre outros;

Art. 3º O eixo “Doação e Comercialização de Alimentos e
Bebidas”, as ações observarão as seguintes diretrizes:

I – priorização de:

a) alimentos in natura e minimamente processados, de for-
ma variada e segura, que respeitem a cultura e as tradições
locais; e

b) alimentos da sociobiodiversidade, em conformidade com
a faixa etária e as condições de saúde dos estudantes, in-
clusive dos que necessitem de atenção específica;

II – oferta, pelos estabelecimentos comerciais em funciona-
mento no interior das escolas, de alimentação adequada e
saudável, por meio da disponibilização ou da exposição à
venda diariamente de, no mínimo, três opções de lanches
que contribuam para a saúde dos estudantes, valorizem a
cultura alimentar local e a sociobiodiversidade e derivem de
práticas produtivas adequadas e sustentáveis, como:

a) frutas, legumes e verduras da estação, de preferência de
produção local ou regional, orgânicos ou agroecológicos;

b) castanhas, nozes ou sementes;

c) iogurtes naturais, sem açúcar, edulcorante ou aditivos
alimentares que modifiquem as características sensoriais
do produto, e vitaminas de frutas naturais, isoladas ou com-
binadas com cereais, como aveia, farelo de trigo e simila-
res;

d) bebidas ou alimentos à base de extratos ou fermentados
com frutas;

e) sanduíches naturais sem molhos ultraprocessados ou
embutidos;

f) pães caseiros;

g) bolos preparados com frutas, tubérculos, cereais ou le-
gumes, que utilizem quantidades reduzidas de açúcares e
gorduras, sem conservantes, corantes ou emulsificantes;

h) alimentos ricos em fibras, como frutas secas, grãos inte-
grais e similares; e

i) salgados assados que não contenham em sua composi-
ção gordura vegetal hidrogenada ou embutidos, como es-
firra, enrolado de queijo, entre outros;

III – disponibilização de, no mínimo, uma opção de alimento
ou preparação adequada aos estudantes com necessida-
des alimentares especiais, como pessoas com diabetes,
doença celíaca, intolerância à lactose, alergias alimentares
ou outras intolerâncias alimentares, cuja composição este-
ja em conformidade com o disposto neste Decreto; e

IV – proteção contra a exposição, no ambiente escolar, de
alimentos ultraprocessados, preparações e bebidas com
altos teores de caloria, gordura saturada, gordura trans,
açúcar adicionado e sódio, ou com adição de edulcorantes,
e outros alimentos em desconformidade com o disposto no
Guia Alimentar para a População Brasileira e no Guia Ali-
mentar para Crianças Brasileiras Menores de Dois anos do
Ministério da Saúde, como:

a) cereais açucarados, barras de cereais com aditivos ali-
mentares que modificam as características sensoriais do
produto;

b) salgadinhos e biscoitos ultraprocessados;

c) frituras em geral;

d) salgados assados que tenham em seus ingredientes
gordura hidrogenada, como empadas e pastel de massa
podre, entre outros, ou embutidos;

e) pipoca industrializada para preparo em micro-ondas ou
prontas para consumo e pipoca com corantes artificiais;

f) bebidas formuladas industrialmente, que contenham açú-
car ou adoçantes em seus ingredientes, como refrigeran-
tes, néctares, refrescos, chás prontos para o consumo,
água de coco industrializada, bebidas esportivas, bebidas
lácteas, bebidas achocolatadas, bebidas alcoólicas, cerve-
ja sem álcool e bebidas energéticas;

g) embutidos, como presunto, apresuntado, mortadela,
blanquete, salame, peito de peru, carne de hambúrguer,
empanados de frango, carne ou peixe, bacon, linguiça, sal-
sicha, salsichão e patê desses produtos;

h) alimentos que contenham rotulagem nutricional frontal
com alerta ao consumidor de altas concentrações de açú-
car adicionado, gorduras saturadas e sódio;
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i) preparações ou produtos que contenham açúcar, incluí-
dos os sucos naturais, nas escolas de educação infantil
que atendam crianças menores de dois anos; e

j) outros alimentos ultraprocessados.

Art. 8º No eixo “Comunicação Mercadológica de Alimentos
e Bebidas”, será garantida a proteção contra ações de co-
municação comercial veiculadas na escola que envolvam
os alimentos de que trata o inciso IV do caput do art. 7º e
que sejam destinadas a estudantes e seus familiares.

Parágrafo único. Considera-se necessária a proteção de
que trata o caput nos casos de direcionamento de comuni-
cação mercadológica às crianças e aos adolescentes, por
meio de recursos como:

I – linguagem infantil, efeitos especiais e excesso de cores;

II – trilhas sonoras de músicas infantis ou cantadas por vo-
zes de crianças;

III – representação de crianças;

IV – pessoas ou celebridades com apelo ao público infantil;

V – personagens ou apresentadores infantis;

VI – desenho animado ou animação;

VII – bonecos ou similares;

VIII – promoção com distribuição de prêmios ou de brindes
colecionáveis ou com apelos ao público infantil;

IX – promoção com competições ou jogos com apelo ao pú-
blico infantil; e

X - outras práticas de comunicação mercadológica direcio-
nadas às crianças e aos adolescentes.

Art. º5 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Publique-se e cumpra-se!

Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Juventu-
de de Paraíso do Tocantins, ao 8º dia do mês de março do
ano de 2024.

Giovanda Feitoza de Carvalho Alves Secretária Munici-
pal de Educação e Juventude Ato Nº 059/2024-NM

PORTARIA SEMEJ Nº 020/2024, DE 8 DE MARÇO DE
2024

Institui a Equipe Técnica responsável pela elaboração e im-
plementação da Política de Educação em Tempo Integral
no âmbito do Município de Paraíso do Tocantins e dá ou-
tras providências

A Secretária Municipal de Educação e Juventude de Paraí-
so do Tocantins, nomeada pelo Ato nº 059/2024-NM, de 1º
de março de 2024, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pelo Art. 44, Parágrafo Único, Inciso II da Lei Orgâ-
nica do Município;

CONSIDERANDO as disposições do art. 70 da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996;

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Educação nº
1.495, de 2 de agosto de 2023, que dispõe sobre a adesão
e a pactuação de metas para a ampliação de matrículas em
tempo integral no âmbito do Programa Escola em Tempo
Integral e dá outras providências;

CONSIDERANDO que a Educação Integral está prevista
no Plano Nacional de Educação e no Plano Municipal de
Educação;

CONSIDERANDO o Decreto nº 11.079, de 23 de maio de
2022, que Institui a Política Nacional para Recuperação
das Aprendizagens na Educação Básica;

CONSIDERANDO a Lei 14.640 de 31 de julho de 2023 que
institui o Programa Escola em Tempo Integral; e altera a Lei
nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, a Lei nº 13.415, de 16
de fevereiro de 2017, e a Lei nº 14.172, de 10 de junho de
2021;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Equipe Técnica responsável pela
elaboração e implementação da Política de Educação em
Tempo Integral, para realização do planejamento, acompa-
nhamento pedagógico e logística e execução do Programa,
gestão de insumos e recursos para a oferta com qualidade
da jornada em Tempo Integral, no âmbito do município de
Paraíso do Tocantins – TO;

Parágrafo Único. A Equipe Técnica que trata esta Portaria
será constituída pelos seguintes servidores públicos muni-
cipais:
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I – Cleonísio de Sousa Filho;

II – Geovana Caroline Abreu Rego;

III – Maria do Socorro Rocha e Silva;

IV – Marcilene Gontijo da silva;

V – Marlei Afonso de Barros Melo;

VI – Rejane Lima Sales;

VII – Rosa Meiry Dias Ferreira; e

VIII – Rose Leci Teles Correia.

Art. 2º A Equipe Técnica ficará responsável pela gestão
do cumprimento da Portaria do Ministério da Educação nº
1.495, de 02 de agosto de 2023, para elaboração e/ou revi-
são da Política Municipal de Educação em Tempo Integral,
nos termos do Art. 6º da supramencionada normativa.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Publique-se e cumpra-se!

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Juventu-
de de Paraíso do Tocantins, ao 8º dia do mês de março do
ano de 2024.

Giovanda Feitoza de Carvalho Alves Secretária Munici-
pal de Educação e Juventude Ato Nº 059/2024-NM

PORTARIA SEMEJ Nº 021/2024, DE 8 DE MARÇO DE
2024

Reestrutura a Equipe Técnica de Monitoramento e Avalição
do Plano Municipal de Educação (PME) de Paraíso do To-
cantins e dá outras providências.

A Secretária Municipal de Educação e Juventude de Paraí-
so do Tocantins, nomeada pelo Ato nº 059/2024, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 44, Parágrafo
Único, Inciso II da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.804/2015, de 23
de junho de 2015, que aprova o Plano Municipal de Edu-
cação (PME) de Paraíso do Tocantins para ao decênio
2015-2025;

CONSIDERANDO a necessidade de incluir integrante à
Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do Plano

Municipal de Educação (PME) de Paraíso do Tocantins pa-
ra acompanhamento das Meta 4 e 17 do Plano;

RESOLVE:

Art. 1º Fica reestruturada a Equipe Técnica de Monitora-
mento e Avaliação do Plano Municipal de Educação (PME)
de Paraíso do Tocantins, composta pelas seguintes pesso-
as, que também serão responsáveis pelo acompanhamen-
to das metas especificadas:

a) Cleonisio Sousa Filho – Metas 1, 3 e 6;

b) Rosa Meiry Dias Ferreira – Meta 2;

c) Marlei Afonso de Barros Melo – Metas 1, 3 e 6;

d) Martelena Alves Pinto – Meta 4;

e) Eliane Borges da Silva Mendes – Meta 5;

f) Maria do Socorro Rocha e Silva – Metas 7 e 15;

g) Telma Carvalho Pires – Metas 8, 9 e 10;

h) Clélia Lúcia de Oliveira – Meta 11;

i) Josué Liberalino Lobo Júnior – Meta 12;

j) Aparecida Barbosa Morais Gualberto – Metas 13 e 14;

k) Giovanda Feitoza Carvalho Alves – Meta 16 e 17;

l) Rose Leci Teles Correia – Metas 18 e 19;

m) Jaqueline Ferreira Neves da Silva – Meta 20.

Parágrafo Único. A Equipe Técnica de Monitoramento e
Avaliação do Plano Municipal de Educação (PME) de Pa-
raíso do Tocantins tem por atribuições:

I – analisar dados e informações sobre a oferta e a deman-
da educacional no território do município;

II – formular metas, estratégias e indicadores com base nos
levantamentos realizados;

III – avaliar os investimentos necessários para cada meta;

IV – analisar a coerência do conjunto das metas e sua vin-
culação com as metas estaduais e nacionais;

V – estabelecer coerência e conexão entre o PME e o pro-
jeto de desenvolvimento local.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, alterando a Portaria Semej Nº 031/2023, de 21
de junho de 2023, revogando-se as demais disposições em
contrário.
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Publique-se e cumpra-se!

Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Juventu-
de de Paraíso do Tocantins, ao 8º dia do mês de março do
ano de 2024.

Giovanda Feitoza de Carvalho Alves

Secretária Municipal de Educação e Juventude Ato Nº 059/
2024-NM

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
SERVIÇOS PÚBLICOS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

TERMO DE PARALISAÇÃO DE OBRA

Com efeitos a partir do dia 29 do mês de janeiro do ano
de 2024, através do deferimento do Parecer Técnico n° 06/
2024, da Diretoria de Engenharia de Obras e Políticas Ur-
banas da Secretária Municipal de Infraestrutura, Serviços
Públicos e Implementos Agrícolas da Prefeitura de Paraí-
so do Tocantins -TO, e deste Termo de Paralisação, decla-
ramos para fins de direito que se encontrará paralisada a
Obra/Objeto: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO TOCANTINS - TO, de-
vido ao período chuvoso. Tomada de Preços nº 006/2021,
Processo: 1119/2021, Contrato Inicial: 002/2022, empresa
contratada: PROPLAN CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº:
07.121.982/0001-19, com sede à Rua Cruz s/nº, Lote Lote-
amento Henrique Centro, Santa Tereza do Tocantins -TO.

UBIRATAN CARVALHO FONSECA –
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS
E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

SIGNATÁRIOS

PROPLAN CONSTRUTORA EIRELI

Paraíso do Tocantins, 20 de fevereiro de 2024.

UBIRATAN CARVALHO FONSECA

Secretário Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e
Implementos Agrícolas

PROPLAN CONSTRUTORA EIRELI

CNPJ: 07.121.982/0001-19

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO À INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 42/2023

O Fundo Municipal de Saúde de Paraíso do Tocantins - TO,
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e com
fulcro no Caput do artigo 74 da lei federal n° 14.133, de 01
de Abril de 2021 e:

À vista dos elementos contidos no presente processo de-
vidamente justificado, CONSIDERADO que o PARECER
JURIDICO prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao
disposto no art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021,
CONSIDERANDO que o CONTROLE INTERNO atesta
que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das
atribuições que me foram conferidas, em especial ao dis-
posto no artigo 72 da Lei de Licitações, RATIFICO a INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do PROCESSO nº 1147/
2023.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação
nos termos da adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo descrito.

Objeto a ser contratado: Aquisição de passagens terres-
tres (vale transporte) para distribuição aos pacientes em
tratamento fora de domicílio e funcionários à serviço do
Fundo Municipal de Saúde.

Favorecido: TOCANTINENSE TRANSPORTE E TURIS-
MO LTDA.

Valor estimado: R$ 69.000,00 (Sessenta e nove mil reais).

Origem: FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚDE.

Fundamento Legal: Artigo. 74, inciso I, da Lei Federal
14.133/21.

À Diretoria de contabilidade para emissão da nota de em-
penho e procedimentos complementares de liquidação e
pagamento.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Paraíso do
Tocantins/TO, aos 11 dias do mês de Novembro de 2023.

Arllérico André Silva

Secretário/Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DO CONTRATO 45/2023/FMS

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 45/2023/FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADA: TOCANTINENSE TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA.

CNPJ nº 25.021.692/0001-85

OBJETO: Aquisição de passagens terrestres (vale trans-
porte) para distribuição aos pacientes em tratamento fora
de domicílio e funcionários à serviço do Fundo Municipal de
Saúde.

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato será de 12 (doze)
meses, contada a partir da data de sua assinatura.

VALOR: O valor total deste contrato está estimado em R$
69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

BASE LEGAL: Fundamento Legal o inciso I do artigo
74 e demais disposições estabelecidas pela Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas alterações
posteriores, Proposta da CONTRATADA, Justificativa
da CONTRATANTE e Ato de Autorização de Contrata-
ção Direta nº 42/2023, de 11 de novembro de 2023, do
Fundo Municipal de Saúde.

PROCESSO: 1147/2023

FUNCIONAL: 10.122.0001.2237 / 10.301.003.2194 /
10.301.0003.2216 / 10.302.0004.2159 / 10.302.0004.2162
/ 10.302.0004.2219 / 10.302.0004.2313 /
10.302.0004.2412 / 10.305.0006.2258 e 10.304.0007.2170

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39

FONTE: 1500100200000000 / 16000000000
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E

FINANCAS:17890763000158, OU=Certificado PJ A1,
OU=Presencial, OU=30480504000117, OU=AC SOLUTI Multipla v5,
L=Paraiso do Tocantins, ST=TO, O=ICP-Brasil, C=BR

Data/Hora Mon Mar 11 22:30:44 UTC 2024

Emissor do
Certificado
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